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DO ESTADO DE RONDÔNIA 
A amigada rondoniense 

MENSAGEM N° 442/2025-ALE 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO, 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO encaminha a Vossa Excelência, para 

fins constitucionais, o incluso Autógrafo de Lei n2 1.240/2025, que "Institui o Programa Estadual 
de Assistência Integral à Obesidade e ao Diabetes Mellitus Tipo 2 - DM2, no âmbito do Sistema 

Único de Saúde - SUS do estado de Rondônia, e dá outras providências". 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 10 de dezembro de 2025. 

Deputa o A REDANO 

Presidente LE/RO 

PALACIO MARECHAL RONDON 
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
DO ESTADO DE RONDÔNIA 
A amiga do rondoniense 

AUTÓGRAFO DE LEI N2  1.240/2025 

Institui o Programa Estadual de Assistência Integral 

à Obesidade e ao Diabetes Mellitus Tipo 2 - DM2, 

no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS do 

estado de Rondônia, e dá outras providências. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA decreta: 

Art. 12  Fica instituído, no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS do estado de Rondônia 

o Programa Estadual de Assistência Integral à Obesidade e ao Diabetes Mellitus Tipo 2 - DM2, 

destinado à promoção da saúde, à prevenção, ao tratamento e ao acompanhamento 

multiprofissional de indivíduos com obesidade e DM2, priorizando ações de assistência médica, 

farmacológica, nutricional, psicológica e de promoção da atividade física, de forma gratuita, 

mediante critérios clínicos e regulamentos específicos. 

Art. 22  O Programa será composto pelas seguintes ações integradas: 

I - prescrição gratuita de medicamentos utilizados no tratamento da obesidade e do DM2, 

nos casos clinicamente indicados, de acordo com protocolos clínicos que possuam os seguintes 

princípios ativos: 

semaglutida; e 

tirzepatida; 

II - avaliação médica periódica e monitoramento clínico contínuo dos pacientes; 

III - acompanhamento nutricional, com orientações alimentares baseadas em evidências 

e incentivo à prática de atividade física regular, com ações de promoção e orientação; e 

IV - apoio psicológico e atendimento multiprofissional, incluindo educação em saúde e 

suporte emocional, conforme necessidade. 

Art. 32  São objetivos do Programa: 

I - reduzir os índices de obesidade grave e de Diabetes Mellitus Tipo 2 entre a população 

atendida pelo SUS; 

II - promover a melhora na qualidade de vida e reduzir o risco de complicações 

relacionadas ao excesso de peso e ao DM2; 

III - garantir o acesso equitativo, integral e contínuo ao tratamento de qualidade para 

populações em situação de vulnerabilidade social e econômica; e 

IV - fortalecer ações de prevenção, detecção precoce e controle dessas condições no 

âmbito estadual. 

PALÁCIO MARECHAL RONDON 
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
DO ESTADO DE RONDÔNIA 
A amiga do rondonienso 

Art. 42  A implementação do Programa será coordenada pela Secretaria de Estado da 

Saúde, podendo envolver parcerias com os municípios e instituições de ensino e pesquisa, 

observadas as normas de descentralização e regionalização e integralidade do SUS. 

Art. 52  O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 90 (noventa) dias a contar 

da data de sua publicação, inclusive com definição dos critérios de elegibilidade, priorização, 

protocolos clínicos e mecanismos de controle e avaliação dos resultados. 

Art. 6° As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta das dotações 

orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 72  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 10 de dezembro de 2025. 

Deputado A19 REDANO 

Presidente — ALE/RO 

PALACIO MARECHAI. RONOON 
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
GOVERNADORIA - CASA CIVIL

MENSAGEM N° 1, DE 9 DE JANEIRO DE 2026.

 

EXCELENTÍSSIMOS SENHORES MEMBROS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA:
 
Com amparo no art. 42, § 1°, da Constituição do Estado, impõe-me o dever de informar a

Vossas Excelências que vetei totalmente o Autógrafo de Lei n° 1.240/2025, de iniciativa dessa ínclita
Assembleia Legislativa, que “Institui o Programa Estadual de Assistência Integral à Obesidade e ao
Diabetes Mellitus Tipo 2 - DM2, no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS do estado de Rondônia, e dá
outras providências.”, encaminhado a este Executivo por intermédio da Mensagem n° 442/2025-ALE, de
10 de dezembro de 2025. 

 
Nobres Parlamentares, o Autógrafo de Lei, em síntese, pretende instituir programa estadual

de saúde que, dentre outras medidas, impõe ao estado de Rondônia a obrigatoriedade de fornecer
medicamentos não incorporados ao Sistema Único de Saúde - SUS. Inicialmente, analisando a notoriedade
do objeto apresentado, apesar de não haver dúvida quanto à benevolente intenção do legislador e ao
comprometimento com a população rondoniense, vejo-me compelido a vetar totalmente a propositura, por
contrariar norma geral estabelecida pela Lei Federal n° 8.080, de 19 de setembro de 1990, que “Dispõe
sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos
serviços correspondentes e dá outras providências.”, pois extrapola a competência suplementar dos Estados
e usurpa a competência legislativa da União para dispor sobre normas gerais de saúde.

 
Cumpre salientar que a proposta visa obrigar o estado de Rondônia a fornecer, de forma

gratuita, os medicamentos semaglutida (Ozempic) e tirzepatida (Mounjaro) a pessoas com obesidade e
diabetes mellitus tipo 2. Todavia, tais medicamentos não integram a Relação Nacional de Medicamentos
Essenciais - Rename, que constitui a lista oficial de medicamentos e insumos prioritários a serem
disponibilizados pelo Sistema Único de Saúde - SUS.

 
Embora a Constituição Federal estabeleça que a saúde é matéria de competência comum e

concorrente da União, dos Estados e dos Municípios, compete à União a definição, o financiamento e a
gestão das políticas de incorporação de medicamentos no âmbito do SUS, sendo atribuição exclusiva do
Ministério da Saúde estabelecer quais medicamentos integrarão a Rename, nos termos da Lei Federal n°
8.080, de 19 de setembro de 1990.

 
Em vista disso, a edição de lei estadual que imponha o fornecimento de medicamentos não

incorporados ao SUS afronta norma geral federal e extrapola a competência legislativa suplementar dos
Estados. Soma-se a isso o fato de que a propositura não foi instruída com estudo de impacto orçamentário e
financeiro, circunstância que atrai a incidência do art. 113 do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias da Constituição Federal de 1988, que assim dispõe:

 
Art. 113. A proposição legislativa que crie ou altere despesa obrigatória ou renúncia de receita
deverá ser acompanhada da estimativa do seu impacto orçamentário e financeiro. (Incluído pela
Emenda Constitucional nº 95, de 2016)

Diário Oficial do Estado de Rondônia nº 6
Disponibilização: 12/01/2026
Publicação: 09/01/2026
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Dessa forma, a ausência da estimativa do efetivo impacto orçamentário e financeiro

configura vício formal de inconstitucionalidade, conforme entendimento consolidado do Supremo Tribunal
Federal, a exemplo do seguinte julgado:

 
Ação direta de inconstitucionalidade. Artigos 26, 27, 28, 29, 30, 31 e 33 da Lei 1.257/18 do Estado
de Roraima. Novo plano de cargos, carreiras e remuneração (PCCR) dos servidores públicos do
quadro de pessoal do Instituto de Terras e Colonização de Roraima (ITERAIMA). Alegação de
ofensa ao art. 169, § 1º, inciso I, da Constituição Federal, e ao art. 113 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias (ADTC). Ausência de prévia dotação orçamentária. Não
conhecimento da ação direta. Violação do art. 169, § 1º, inciso I, da Constituição Federal.
Estimativa de impacto orçamentário e financeiro da lei impugnada. Obrigatoriedade. Artigo
113 do ADCT. Alcance. União e demais entes federativos. Inconstitucionalidade formal.
Conhecimento parcial. Procedência. Modulação dos efeitos da decisão. 1. Segundo a firme
jurisprudência da Suprema Corte, eventual descumprimento do disposto no art. 169, § 1º, da CF
não repercute no plano de validade da norma de modo a ensejar sua inconstitucionalidade, mas
apenas em sua ineficácia. Precedentes. Não conhecimento da ação direta quanto à suposta violação
do art. 169, § 1º, inciso I, da Constituição Federal. 2. Na linha dos precedentes do Supremo
Tribunal Federal, a norma do art. 113 do ADCT tem caráter nacional e se aplica a todos os
entes federativos. Precedentes. 3. In casu, a Lei nº 1.257, de 6 de março de 2018, do Estado de
Roraima, dispõe sobre o novo plano de cargos, carreiras e remuneração (PCCR) dos
servidores públicos do quadro de pessoal do Instituto de Terras e Colonização de Roraima
(ITERAIMA). De sua leitura depreendese que os arts. 26, 27, 28, 29, 30, 31 e 33, ora
impugnados, versam, respectivamente, sobre adicionais de qualificação, de penosidade, de
insalubridade e de atividade em comissão, além de fixar o vencimento básico dos cargos
efetivos que integram o quadro de pessoal do INTEIRAMA. A lei, porém, não foi instruída
com a devida estimativa de seu impacto financeiro e orçamentário, o que enseja sua
inconstitucionalidade formal. 4. Considerando que a norma produziu efeitos e permitiu o
pagamento de verbas remuneratórias de natureza alimentar a servidores públicos do Estado, bem
como que estão presentes os requisitos do art. 27 da Lei nº 9.868/99, a fim de preservar a segurança
jurídica, faz-se necessária a modulação dos efeitos da decisão da presente ação direta de
inconstitucionalidade, para que produza efeitos apenas a partir da publicação da ata do julgamento.
5. Ação direta de inconstitucionalidade da qual se conhece parcialmente e, quanto a essa parte,
julgada procedente para declarar a inconstitucionalidade formal dos arts. 26, 27, 28, 29, 30, 31 e
33 da Lei 1.257/18 do Estado de Roraima, com efeitos ex nunc, a contar da data da publicação da
ata do julgamento.
(ADI 6090, Relator(a): DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em 13-06-2023, PROCESSO
ELETRÔNICO DJe-s/n DIVULG 27-06-2023 PUBLIC 28-06-2023) (grifo nosso).
 

Ademais, conforme já destacado na análise dos aspectos formais, somente a União detém
competência para definir os medicamentos, insumos, tecnologias e procedimentos a serem incorporados ao
SUS. Nesse contexto, a Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no Sistema Único de Saúde -
Conitec, órgão do Ministério da Saúde responsável por assessorar o processo de incorporação, exclusão ou
alteração de tecnologias no SUS, manifestou-se, após análise técnica, pela não incorporação da semaglutida
para o tratamento de pacientes com obesidade grau II e III, sem diabetes, com idade a partir de 45 anos e
com doença cardiovascular estabelecida.

 
Diante do exposto, manifesto o interesse de vetar totalmente o Autógrafo de Lei em questão,

em razão da inconstitucionalidade formal, por afrontar o disposto no art. 19-Q da Lei Federal n° 8.080, de
19 de setembro de 1990, extrapolar a competência suplementar dos Estados e usurpar competência
legislativa da União para dispor sobre normas gerais de saúde, nos termos do art. 24, § 1° e § 2° da
Constituição Federal, bem como pela inobservância do art. 113 do ADCT.

 
Certo de ser honrado com a elevada compreensão de Vossas Excelências e,

consequentemente, à pronta manutenção deste veto total, antecipo sinceros agradecimentos pelo
imprescindível apoio, subscrevendo-me com especial estima e consideração.

 
 

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador
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Documento assinado eletronicamente por Marcos José Rocha dos Santos , Governador, em
09/01/2026, às 21:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 67932948 e o código CRC AD7AA2B8.

Referência: Caso responda esta Mensagem, indicar expressamente o Processo nº 0005.008091/2025-48 SEI nº 67932948
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MENSAGEM N° 26/2026-ALE 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO, 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO encaminha a Vossa Excelência para 

promulgação, nos termos do § 59 do artigo 42 da Constituição estadual o incluso Autógrafo de 

Lei n° 1.240/2025, que "Institui o Programa Estadual de Assistência Integral à Obesidade e ao 

Diabetes Mellitus Tipo 2 - DM2, no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS do estado de 
Rondônia, e dá outras providências". 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 4 de março de 2026. 

o SERT  GOMES 
-President — ALE/RO 

PALÁCIO MARECHAL RONDON 
Av. rarquar. 2562 - Olaria - Porto Velho-RO 
CEP. 76801-189 
All-NOIMEN TO: (69) 3218-1400 
CNPJ 04 794 681/0001-68 
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
DO ESTADO DE RONDÔNIA 
A amiga do rondoniense 

AUTÓGRAFO DE LEI N2  1.240/2025. 

Institui o Programa Estadual de Assistência Integral 

à Obesidade e ao Diabetes Mellitus Tipo 2 - DM2, 
no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS do 

estado de Rondônia, e dá outras providências. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA decreta: 

Art. 1° Fica instituído, no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS do estado de Rondônia 

o Programa Estadual de Assistência Integral à Obesidade e ao Diabetes Mellitus Tipo 2 - DM2, 

destinado à promoção da saúde, à prevenção, ao tratamento e ao acompanhamento 

multiprofissional de indivíduos com obesidade e DM2, priorizando ações de assistência médica, 

farmacológica, nutricional, psicológica e de promoção da atividade física, de forma gratuita, 

mediante critérios clínicos e regulamentos específicos. 

Art. 2° O Programa será composto pelas seguintes ações integradas: 

I - prescrição gratuita de medicamentos utilizados no tratamento da obesidade e do DM2, 

nos casos clinicamente indicados, de acordo com protocolos clínicos que possuam os seguintes 

princípios ativos: 

semaglutida; e 

tirzepatida; 

II - avaliação médica periódica e monitoramento clínico contínuo dos pacientes; 

III - acompanhamento nutricional, com orientações alimentares baseadas em evidências 

e incentivo à prática de atividade física regular, com ações de promoção e orientação; e 

IV - apoio psicológico e atendimento multiprofissional, incluindo educação em saúde e 

suporte emocional, conforme necessidade. 

Art. 39  São objetivos do Programa: 

I - reduzir os índices de obesidade grave e de Diabetes Mellitus Tipo 2 entre a população 

atendida pelo SUS; 

II - promover a melhora na qualidade de vida e reduzir o risco de complicações 

relacionadas ao excesso de peso e ao DM2; 

III - garantir o acesso equitativo, integral e contínuo ao tratamento e qualidade para 

populações em situação de vulnerabilidade social e econômica; e 

IV - fortalecer ações de prevenção, detecção precoce e contjjsas condições no 

âmbito estadual. 
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
DO ESTADO DE RONDÔNIA 
A amiga do rondoniense 

Art. 42  A implementação do Programa será coordenada pela Secretaria de Estado da 

Saúde, podendo envolver parcerias com os municípios e instituições de ensino e pesquisa, 

observadas as normas de descentralização e regionalização e integralidade do SUS. 

Art. 52  O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 90 (noventa) dias a contar 

da data de sua publicação, inclusive com definição dos critérios de elegibilidade, priorização, 

protocolos clínicos e mecanismos de controle e avaliação dos resultados. 

Art. 62  As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta das dotações 

orçamentárias próprias, suplementadas se necessá 

Art. 79 Esta Lei entra em vigor na data de su 	ação. 

PALÁCIO MARECHAL RONDON 
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